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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 617
Senhores Deputados.-— Tem a vossa co

missão de agricultura de se pronunciar 
sôbre o projecto n.° 605-D, da iniciativa 
de. vários Srs. Deputados, alguns dos 
quais fazem parte da mesma comissão.

O relatório que anteceue o projecto 
claramente demonstra a importância do 
fim que tem em vista e como a solução 
dos problemas que se propõe resolver é 
da mais urgente necessidade.

A vossa comissão de agricultura estu- 
dou-o com a atenção que tam momentoso 
assunto merece e no intuito de, honesta
mente, colaborar num assunto que tanto 
interessa à economia nacional.

Dadas' as condições difíceis em que o 
país se encontra, por virtude da guerra 
europeia, para ter os géneros necessários 
à alimentação, de urgente necessidade se 
torna tomar medidas, algumas mesmo de 
carácter transitório, que façam que o país 
produza a maior quantidade possível dês- 
ses mesmos géneros.

O projecto de lei que nos foi entregue 
visa principalmente a intensificar as cul
turas agrícolas, pondo a produzir a maior 
quantidade de terrenos que para tal fim 
se possa aproveitar. Nele se chama a co
laborar com o Estado a agricultura, pro
porcionando aos agricultores os meios de 
poderem desenvolver o cultivo das ter
ras, já  facultando-lhes dinheiro em boas 
condições, maquinismos, gados de traba
lho, alfaias agrícolas, sementes e adubos, 
e ainda pondo a seu lado os técnicos que, 
com os seus vastos conhecimentos e com
provada competência, lhes proporcionem 
os ensinamentos que forem necessários.

Poderá a alguém causar reparos o que 
dispõem o n.° 2.° da alínea h) e a alí
nea j )  do artigo 1 .°, e a alínea h) do a r

tigo 2.° do projecto. Mas, quem com 
atenção examinar o projecto no seu con
junto, verificará que essas mesmas dispo
sições ali devem existir, como medidas 
preventivas. E  a vossa comissão confia 
que não haverá necessidade de fazer uso 
de tais disposições, pois julga què nin
guém se recusará a prestar voluntária- 
mente o seu patriótico concurso numa 
obra que interessa a todos os portugue
ses.

A vossa comissão de agricultura espe
ra, pois, que ò projecto há-de merecer b 
vosso estudo, que o melhorareis até e que 
lhe dareis a vossa aprovação com a u r
gência que o assunto requere.

E  tem a honra de vos propor as se- 
guintes emendas:

' Emendas:
Artigo 1.°:
Entre as palavras «E instituída» e 

«uma comissão» introduzir o seguinte:, 
por um período que não irá além de seis 
anos,

e substituir as palavras «da mobiliza
ção» po r: «de fomento».

Entre as alíneas g) e h) :
alínea__Promover a cultura de géne

ros alimentares em terrenos pertencentes 
ao Estado.

No n.° 2 da alínea h), onde se lê «in
cultos ou de pousio» escrever «e» em vez 
de «ou» ; onde está «serão» escrever «po
derão ser».

Art. 2 .°:
Alínea a) Por empréstimo;
alínea b) Por aluguer;
as alíneas a) b) e) e d) do projecto pas

sam a ser c) d) e) e f ) .
Na alínea ã) do projecto; escrever en



tre as palavras «particulares» e « pro mo'/ - 
vendo, etc.», escrever «de acOrdQ com 
estes».

No § único, entre as palavras «traba
lho realizado» e «sem prejuízo, etc» es
crever: «préviamente avaliados».

Artigo 3.°^ , ..........  ..
Entrei palavras «requisitar» e «|er- 

ras» escrever:, «nos termos do |  único 
do artigo anterior».

Artigo 4.°:
Onde se le «Um director duma escola 

prática de agricultura», escrpver «Um’di
rector e um professor», etc.'

Substituir o. que se segue a «O chefe 
da secção dos serviços agricolas da di
recção geral de Agricultura», pelo se
guinte: ’ "
;0  chefe da secção dos serviços flores

tais ;
.Os directores1 dos serviços ou três en- 

. genlieiros agrónomos delegados das cir
cunscrições agrícolas;

Um rópresentapte da junta de Crédito 
Agricola; j

,. Tr&s agricqltores escolhidos pelo minis- ; 
trp dyima lista, contendo dez nomes de 1 
íjgriçultóres, fornecida pela direcção da | 
A s s - ó c i a ç ã o  Central da Agriculture Por- j 
tuguesai j

§ único, A comissão elegerá um presi- j  
dente e quatro membros que, com o mes- \ 
mo presidente, constituinlo a sua comis- , 
são executiva. {

■ Sala das Sessões da comissão de agricul

,,  .^çidiores,, Q eputados.~ Q  projecto d e ' 
lei n.° 605-B, subscrito por 19 Sr. De- í 
pn tados,, tem por fyn intensificar a pro- l

\  Artigo 6.°:
Substituir as palavras «directamente» 

:pelás seguintes': «directa e oficialmente». 
Artigo 7.°:
Dar-lhe a' seguinte redação :
«A disposição da comissão será pôsto 

ot pessoal técnico dos. serviçqs do Estado 
que seja necessáriq para a\ boa execução 
dos serviços a cargo dã'mesma comissão 
e que ela .requisitar.

Artigo 8.°:
Acrescentar às palavras: «indivíduos 

especializado^» as seguintes: «nos res
pectivas* serviços».

Substituir o último período do artigo 
pelo seguinte: ; , . '

|  imico. Os técnicos agrícolas e os alu
nos, quando forem milicianos, serão li
cenciados, durante o período em que fo
rem ‘ utilizados nos serviços qup por esta 
lei lhes forem destinados, de acôrdo com 
as necessidades da defesa nacional. 

Artigo 11.°:
Onde se le , «mobilização» escreva-se 

«Fomento».
Artigo 16.°:
Acrescentar ao final do. artigo: «e, 

anualmente, um j-elatóriõ dos seus traba
lhos». , :

Entre os artigos 18.° e 19.° escrever 
um novo. ;

A rtig o .. .  As operações de crédito se
rão efectuadas quanto possível ppr inter
médio das caixas de crédito agricola mu
tuo. nas localidades onde estas existam.

ara, 20 de Março de 1917. , .

Guilherme Nunes Godinho.
Alfredo de Sousa.
Avtónio Alberto Charula, Pessonhçi, 
Edvardq Alberto Lima Basto.
João * Camoesas.
António Portugal (com declarações). 
Francisco, Coelho do Amçiral fíeis (com 

declarações, artigos 8.° e 17,.°:) '
Júlio Martins (com declarações). . ~■ , 
Albino Pimenta de Aguiar. , [ •

dução de géneros, alimentares, principal
mente cereais e legumes.

A guerra, : perturbando a vida econó-
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micá dos povos, determinou a adõpçãO de j 
providências extraordinárias tendentes a 
restabelecer, taftto quanto possível, o 
equilíbrio ôntre a produção o o consitlno.

Dificultada íl circulação iilteriiacional 
dos produtos agrícolas, os países que 
têm, coinb o' nosso, uimt produção defici
tária de Súbsistências, só com os recursos 
próprios podem e devem'contar. Para 
conjurar os perigos ,a que estamos sujei
tos se a guerra se prolongar, torna-se in
dispensável que a acção do Estado se 
exerça profícuamente, despertando ener
gias, conjugando esforços, estimulando 
iniciativas, intensificando a nossa activida
de económica, valorizando o trabalho na- 
eiólial; e, postas ém rendimento todas as 
fontes de riqueza, o abastecimento dó país 
ficará garantido com os seus próprios re
cursos. ‘

Para se óbter da terra os produtos ne
cessários ao. sustento da população, o 
Estado fornecerá aos agricultores instru
mentos de trabalho e os fundos de que 
necessitarem, na medida em que os re
cursos dò TésoUro o permitirem.

Não é possível calcular o montante dos 
encargos resultantes da conversão do 
presente projecto em lei, tendo, porêm, 
em consideração que ok empréstimos à 
lavoura são reembolsáveis em clirto pra
zo e que a soma a eínpregar ha àqúisi-' 
ção do máquinas e alfaias ó, em grando 
parte, recuperável, podem considèrar-se 
insignificantes os sàcrifíciós exigidos ao 
Tesouro, e ainda assim suficientemente 
compensados pela benéfica influência que 
uma menor importação virá a exercer no 
prémio do ouro.

A vossa comissão de fidanças, concor
dando com o projecto, entendeu, todavia, 
que lhe devia introduzir algumas modifi
cações que, sem o alterar na sua essên
cia, o tornam mais exeqiiível; e, assim, 
propõe que a execução dos serviços seja 
confiada a uma repartição que será cria
da a título provisório, e que os encargos 
sejam satisfeitos pelo orçamento das des
pesas extraordinárias resultantes da 
guerra.

Eoi ouvido o Sr. Ministro das Einaíiças, 
que concordou com o parecer.'

Seguem as emendas.

Artigo 1." O corpo do artigo ficará as
sim redigido:

Artigo 1.° Emqiiahto durítr o estado 
de guerra e até 2 anos dbpois dò ássíha- 
do o tratado de paz, inciímbé áò Ministé
rio do Trabalho e Previdência Social: 

Artigo 2.° Substituir ás palavras tra 
comissão» por «o Miúi^íèrio do Trabalho 
o Previdência Social».

Artigo 3.° SubstUhir as pàláVras «á 
comissão» o «Ministério do 'Trábálho o 
Previdência Social».

Artigo 4 .ó Substituído pelo seguinte: 
Artigo 4.° E  criada no Ministério do 

Trabalho e Previdência Social u b á  repar
tição provisória que sé denominará ((Re
partição de mobilização agçicolà», que 
poderá funcionar por secçõesf e terá a 
seu cargo a execução dos serviços de que 
trãta esta lei. Na organização desta re
partição serão preferidos os funcionários 
do Estado que nelá pqssam sèr colocados 
a requisição do Ministro do írabalho  e 
Previdência Social.

Artigo 5.° O Ministro do Trabalho e 
Previdência Social poderá nomear uma 
comissão consultiva que funcionará junto 
da repartição de mobilização agrícola, e 
criar delegações em vários pontos do 
país, constituídas por engenheiros-agró- 
nomos, agricultores, sindicatos ou associa
ções agrícolas.

Artigo 6.° Substituído pelo seguinte: 
Artigo 6.° Aos funcionários do Estado 

que forem colocados na repartição de 
mobilização agrícola serão pagos por 
êste serviço os vencimentos de categoria 
e exercício a que tenham direito, emquanto 
não regressarem ao seu anterior serviço. 
Aos indivíduos que não sejam funcioná
rios do Estado • herão arbitrados venci
mentos conforme as suas aptidões e cate
goria. A todos, incluindo' Os indivíduos 
que façam parte da comissão consultivá 
e das delegações, , serão abonadas as des
pesas de deslocação.

§ único. A prestação de serviços nesta 
repartição por indivíduos que não’ sejâm 
funcionários do Estado não lhos dará ne
nhum direito, excepto o de preferência, 
em igualdade do circunstâncias, para o 
provimento de cargos públicos.

Artigo 7.° Substituído pelo seguinte: 
Artigo 7.° Os empréstimos aos agri

cultores, a que se refere a álínea ff) do 
artigo 1 .°, e todas tfs1 deápesas resultantes

1 da execução desta lei, serão pagas pela
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verba inscrita no orçamento das despesas 
extraordinárias resultantes da guerra a 
favor do Ministério do Trabalho e Previ
dência Social.

Artigo 8.° Substituído pelo artigo novo 
proposto pela comissão de agricultura.

Artigo 9.° Para a realização das opera
ções que tiverem de ser efectuadas em 
virtude desta lei é facultado ao Ministro 
do Trabalho e Previdência Social dispen
sar as estreitas formalidades preceituadas 
nas leis e regulamentos de contabilidade 
pública, quando elas possam prejudicar a 
sua rápida execução.
' Artigo 10.° Substituído pelo seguin.te:

Artigo 10.° A repartição de mobiliza
ção agrícola fará a escrituração geral das 
operações realizadas e organizará as res
pectivas contas devidamente documenta
das, submetendo-as até 20 de Setembro 
de cada ano ao Conselho Superior da

Administração Financeira do Estado, e 
por extracto ao Congresso da República.

Art. 11.° Substituído pelo seguinte:
Art. l í .°  A repartição de mobilização 

agrícola corresponder-se há oficialmente 
com todas as repartições do Estado, au
toridades e corporações administrativas c 
entidades particulares, da metrópole e 
ilhas adjacentes.

Art. Í2.° Eliminado.
Art. 13.° Idem.
Art. 14.° Idem.
Art. 15.° Idem.
Art. 16.° Idem.
Art. 17.° Idem.
Art. 18.° Passa a artigo 12.°, devendo 

substituir-se as palavras «comissão» por 
«repartição de mobilização agrícola», e 
«êste» por «esta».

Art. 19.° Passa a artigo 13.°
Art. 20.° Passa a artigo 14.°

Sala das sessões da comissão dc finanças, em 15 de Agosto de 1917.

Francisco de Sales liamos da Costa, Pre
sidente.

Aníbal Lúcio de Azevedo.
Germano Martins.
Prazer es da Costa.
Constâncio de Oliveira.
João Catanho de Meneses.
Albino Vieira da Rocha.
P ires de Campos.
José Mendes Nunes Loureiro, relator.

Projecto de lei n.° 605-D
Senhores Deputados.— O projecto de 

lei que temos a honra de vos apresentar, 
visa a obter, dentro do país, os géneros 
alimentares necessários ao seu abasteci
mento, principalmente cereais e legumes. 
Importa, para isso, chamar à cultura a 
maior área possível de terrenos que dela 
andam afastados, quer duma maneira de
finitiva, quer por efeito da sua rotação 
usual, e intensificá-la nos que a ela an
dam, regularmente, adstritos, promoven
do as culturas intercalares na vinha, etc.

Para êste efeito, cria-se um organismo 
próprio, constituído por técnicos capazes, 
com a autonomia e as normas de funcio

namento indispensáveis íios órgãos de 
acção imediata e capaz. Êsse organismo 
integrará a lavoura no movimento que vai 
realizar, procurando a sinergia de todos 
os elementos aptos à obtenção do fim vi
sado.

Evidentemente, o organismo e os ser
viços estabelecidos por êste projecto exi
gem fundos fornecidos pelo Estado. Não 
se deve, porêm, perder de vista que êsse 
sacrifício é imposto pelas circunstâncias, 
visto que a crise dos transportes cria di
ficuldades de abastecimentos, que bem 
depressa serão insuperáveis, se a guerra 
continuar. De resto, êsses fundos não são
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completamente irrecuperáveis. Assim, os 
empréstimos feitos à lavoura suo roem- 
bolsáveis pelas colheitas. A êles destina
mos o empréstimo em conta corrente a 
efectuar com a Caixa Económico Portu
guesa.

O dinheiro gasto em maquinismos é re
presentado pelo valor destes e recuperá- 
vel, em grande parte, pelo seu aluguel e 
pela sua venda, se o Estado entender de
ver dispensá-los, ao vencer-se a tremenda 
crise que dita esta medida. De maneira 
que apenas a verba consagrada a pessoal 
é, verdadeiramente, irrecuperável, mas 
ela nào será volumosa, porque grande 
pa -te dessa verba deve ser paga pelos 
Ministérios a que o referido pessoal per
tence. A esta segunda parte das despe
sas se destina, por isso, o crédito preco
nizado no projecto, porque sào de sua 
natureza mais fixas.

Artigo 1.° E  instituída uma comissão 
promotora da mobilização agrícola, eom 
os fins de :

a) Organizar uma activa propaganda 
do aumento das culturas junto dos agri
cultores, dob sindicatos agrícolas e das 
caixas de crédito ru ra l;

b) Facilitar aos agricultores instruções 
sôbre as melhores o possíveis adubações, 
processos de cultura e sementes a empre
gar;

c) Pôr à disposição dos agricultores que 
disso careçam para aumentarem a sua cul
tura, gados, máquinas, especialmente mo
tores, e alfaia, por meio de aluguer;

d) Promover a utilização e aproveita
mento de todas as matérias que possam 
ser empregadas como correctivos e adu
bos ;

é) Pôr à disposição dos agricultores se
mentes e adubos a pronto pagamento ou 
para serem pagos na ocasião da colheita, 
mediante garantia que poderá ser cons
tituída por letras aceitas pelos ^agricul
tores com mais uma ou duas firmas;

f )  Instituir prémios aos agricultores 
que provem ter trazido à cultura novas 
terras ou cultivado terrenos que, segundo 
a rotação usual, estariam destinados a 
pousio;

g) Facultar aos agricultores isolados 
ou, de preferência, agrupados ou asso
ciados, fundos devidamente garantidos, 
com juro módico, para, com a assistência

gratuita de técnicos, realizarem determi
nadas culturas;

h) Promover o agrupamento de agri
cultores para com os mesmos incentivos 
e garantias da alínea anterior:

1.° Cultivarem terrenos baldios de acôr- 
do com as respectivas corporações admi
nistrativas e com a garantia de explora
ção por um prazo julgado conveniente 
sem ou com pagamento de renda mó
dica;

2.° Cultivarem em condições análogas, 
por prazos a fixar, terrenos incultos ou 
de pousio, pertencentes a particulares que 
oa não queiram explorar aos quais serão 
requisitados gratuitamente.

i) Facultar a realização das operações 
de cultura a que se refere a alínea ante
rior, e em condições idênticas aos agri
cultores que individualmente se propo
nham efectuá-las, sem prejuízo da pre
ferência a dar sempre às associações de 
agricultores;

j) A largar e intensificar a cultura, como 
recurso extremo, por conta directa do 
Estado, quando a iniciativa particular não 
corresponda às facilidades e incentivos 
oferecidos;

l) Efectuar todos os estudos e serviços 
que pos'sam contribuir para o cabal desem
penho da sua missão e para o desenvolvi
mento da agricultura.

Art. 2.° Para os efeitos da alínea c) do 
artigo 1 .°, a comissão poderá obter o 
gado e o material de que necessite:

a) Por compra;
b) Por via de requisição remunerada;
c) Utilizando o gado e o material que 

pertençam ao Estado, pelo modo mais útil 
e eficaz;

d) Verificando com o auxílio dos sin
dicatos, corporações e autoridades admi
nistrativas, as disponibilidades em gado 
e em material agrícola dos particulares e 
promovendo a sua mais larga utilização 
pelos agricultores, quer individualmente, 
quer, de preferência, agrupados.

§ único. No caso da requisição, pre
vista neste artigo, o Estado responderá 
sempre pelo pagamento do valor da de
preciação e do custo do trabalho reali
zado, sem prejuízo da responsabilidade 
pedida directamente a quem utilizar o 
gado ou o material.

Art. 3.° Para os efeitos da alínea j)  
do artigo 1 .°, quando se torne indispen-
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sável a sua aplicação, a comissão poderá } 
requisitar terras, material e gado e o Go- : 
vêrrio decretar a mobilização civil. !

Árt. 4.° Á comissão promotora da mo
bilização agrícola será Constituída por:

O director geral da agricultura ou um 
seu delegado; ,

O chefe da Repartição de Instrução 
Agrícolá oú um seu delegado; 1

O director do Instituto Superior de 
Agronomia;

Os directores dá Escola Nacional de 
Agricultura, de Coimbra, e da Escòla 
Tóbnica Sècundária de Agricultui-a, dé 
Santarém;'

Os professores que sejam membros do 
conselho de ensino agrícola;

Um director duma escòla prática de 
agricultura; “ ’

O' chefe dá secção de serviços ágríòo- 
las da Direcção Geral de Agricultura;

O director dos Serviços Agrícolas do 
Centro;

O presidente da Associação Central da 
Agricultura Portuguesa;

Um delegado da Junta de Crédito Agrí
cola ;

Pelo menos mais dois agricultores es
colhidos pelos restantes membros, da co
missão.

A comissão elegerá um presidente, de
terminará quais os agricultores que deve
rão ser convidados para fazerem parte da 
mesma comissão, e ■ elegerá quatro mem
bros que com o presidente constituirão 
uma comissão executiva.

Art. 5.° A  comissão competirá a ex
clusiva direcção dos serviços a seu cargo 
que por ela serão organizados, pela forma 
que entender mais conveniente, podendo 
agregar a si os elementos quê julgar in
dispensáveis e estabelecer delegações em 
vários pontos do país constituídas por 
agricultores ou suas associações.

Art. 6.° A comissão corresponder*se há 
directamente com todas as repartições pú
blicas e autoridades que lhe prestarão 
imediatamente todas as informações e ser
viços que ela solicitç.

Art. 7.° A disposição da comissão será 
pôsto todo o pessoal técnico e administra
tivo dos serviços do Estado que ela requi
site.

Art. 8.° Em auxílio dos ser%riços a car
go da comissão poderão tambêni ser por 
ola utilizados diplomados dos cursos téc

nicos agrícolas tiád pertencentes ãos ser
viços do Estado, indivíduos especializa
dos, os quintanistas do curso de engenhei
ros agrónomos, possivelmente os quarta
nistas do mesmo curso, todos os'1 alunos 
das escolas secundárias e práticas de agri
cultura, conforme as necessidades e os 
pareéeres dos respectivos cbnselhos.es- 
colares^ sendo considerado ,para os alu1 
nos de agronomia o serviço assim presta
do cdmo de tirocínio é podendo ser levado 
em cohta êsse serviço ' àqueles alunos e 
aos 'dás outras escolas,■■ pela forma qüe 
acordarem o Coiíselho de Ensino Agrícola 
e ÍJà respectivos conselhos escolares. Os 
técnicos agrícolas e hs àlunos, quândb fo
rem oficiais milicianos, paíssarãò àrcteervá, 
territorial durante o período erii qúé sejaní 
utilizados nested serviçost

Art. 9.° Abs funcionários do' Estado 
que façam parte, da comissão, ou por esta 
sejam requisitados, continuarão a ser pa
gos integralmente o i vencimentos que íies- 
sa> data estiverem recebendo, pelos Servi
ços, estabelecimentos ou repartições a que 
pertençam, excepto no caso de ò venci
mento de" exercício pertencer a quení o 
substitua,’ jjorque, neste caso, perceberão 
pelo novo serviço o que deixarem de rece
ber nas suas anteriores situações! Aos in
divíduos que não sejáiíL funeionários do 
Estado serão arbitrados vencimentos con
forme as suas aptidões e categoria. A 
todos, iíicluiudo os agricultores que fa
çam parte da comissão, serão abonadas 
as despesas de deslocação.

Art. 10.° A prestação de serviços à co
missão não dará nenhuns direitos aos in
divíduos que ‘não sejam funcionários do 
Estado, excepto e de preferência, em 
igualdade de circunstâncias, pára o pro
vimento em qualquer cargo público.

Art. 11.° Para a execução dos servi
ços que ficam a cargo da comissão é 
aberto no Ministério das Finanças, a fa
vor do Ministério do Trabalho e de Pre
vidência Social, um crédito extraordinário 
de 1:500.000$, a inscrever na despesa ex
traordinária do orçamento do se'gundo 
‘dos Ministérios para o presente ano eco
nómico, com a designação de Mobilização 
Agrícola, e é autorizado o Govêrno a con
tratar com a Caixa Geral de Depósitos um 
empréstimo em conta corrente’ por cinco 
aíios, de 5:000.000$, garantido por títulos 
de dívida pública, Sehdo creditado.pelás
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quantias depositadas igual juro ao que 
fôr de\ido pelas quantias levantadas.

Art. 12.° O produto do cródito extraor
dinário será depositado pelo Ministério do 
Trabalho, à ordem da comissão, na Caixa 
G-eral de Depósitos, e à ordem da mesma 
comissão ficará a importância do emprés
timo de que trata o artigo antecedente.

Art. 13.° E  concedida à comissão ple* 
na autonomia administrativa, igual àquela 
do que gozam os estabelecimentos supe
riores de ensino, devendo todas as opera
ções por ela efectuadas ser conveniente
mente escrituradas e documentadas e as 
respectivas contas ser em tempo compe
tente submetidas ao julgamento do Con
selho Superior da Administração Finan
ceira do Estado e apresentadas ao Con
gresso da Eopública.

Art. 14.° Os pagamentos a efectuar no 
estrangeiro poderão ser requisitados à Di
recção Geral da Fazenda Pública ou satis
feitos por meio de cambiais adquiridos 
pela comissão nas casas bancárias. Os 
pagampntos no país poderão ser feitos por 
meio de cheques.

Art. 15.° As importâncias dos géneros 
vendidos pela comissão e quaisquer ou
tras que constituam reembôlso ou receita 
darão entrada na Caixa Geral de Depó
sitos mediante guias passadas pela mes
ma comissão e serão leA^adas a crédito do 
empréstimo em conta corrente.

Sala das Sessões, 9 de Março de 1917.

Art. 16.° Ao Ministro do Trabalho será 
apresentada mensalmente uma nota das 
operações realizadas no mês anterior, 
acompanhada por balancete das entradas 
e saídas em dinheiro.

Art. 17.° Fica cabendo à comissão, 
quando tenha de fazer-se, a determinação 
dos preços de venda em casa do produtor 
dos géneros agrícolas, devendo a comis
são fazer os estudos necessários para que 
os preços fixados sejam compensadores da 
cultura. Nestes termos, fica desde já  o 
Govêrno autorizado a alterar, sob propos
ta da comissão, os preços fixados para o 
trigo, pelo decreto n.° 2:010, e para o 
milho pela Comissão de Subsistências.

Art. 18.° Sempre que o Govêrno tenha 
de adquirir géneros agrícolas, poderá 
fazê-lo por intermédio da comissão, de
vendo esta providenciar nesse caso para 
que as relações entre o Estado e os pro
dutores sejam facilitadas o mais possível 
e para que os pagamentos sejam ime
diatos.

Art. 19.° Os créditos do Estado sôbre 
os agricultores, alem do privilégio mobi
liário especial, nos termos do n.° 1 .° do 
artigo 383.° do Código Civil, gozarão do 
privilégio imobiliário geral, equiparado ao 
n.° 1 .° do artigo 887.° do mesmo Código.

Art. 20.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Eduardo Alberto Lima Basto.
João Camoesas.
José Mendes Nunes Loureiro.
Pires de Campos.
Ernesto Júlio Navarro.
Francisco Trancoso.
F. G. Velhinho Correia.
'Domingos da Cruz.
Pedro Januário do Vale Sá Pereira. 
Manuel Firmino da Costa.
Aníbal Lúcio de Azevedo.
Francisco José Pereira.
Francisco de Sales Ramos da Costa. 
João Carlos de Melo Barreto.
Albino Pimenta de Aguiar.
João Luís Ricardo.
Albino Vieira da Rocha.
José Ferreira da Silva.
António de P aiva Gomes.
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